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MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Modo de disputa ABERTO 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 16/05/2025 às 10h ao dia 29/05/2025 as 09h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 10h do dia 29 de maio de 2025 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 
LOCAL/PLATAFORMA: Portal do Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (www.bll.org.br) 
 

AS PROPOSTAS SERÃO ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO: 872/2025 

 

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, CNPJ 32.002.305/0001-29, com sede a Rua 

Antônio Coelho Guerra, 55, Centro, São José do Vale do Rio Preto, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 25780-

000, através da sua Presidente da Comissão de Contratação, nomeada pela Portaria nº 30 de 14 de 

fevereiro de 2025, comunica aos interessados que irá realizar PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR 

PREÇO UNITÁRIO de objeto descrito abaixo, conforme as disposições contidas no Decreto Municipal 

3.847 de 12 de junho de 2025, Resolução nº 1.648 de 04 de maio de 2024 e na Lei Federal nº 14.133 de 

01 de abril de 2021 e Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como suas posteriores modificações 

e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS. O critério de 

julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DO PREÇO ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. O preço estimado da presente licitação é de R$ 92.010,00 (noventa e dois mil e dez reais), 

conforme RELAÇÃO DOS OBJETOS – ANEXO II deste Edital. 

2.2. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

2.2.1.  Rubrica nº 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.3.3.90.30.00.00. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, preenchendo os pré- 

requisitos acima, e que, apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 

cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 
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3.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BLL, até 

no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. Os 

licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de 

acesso ao sistema eletrônico de licitação. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. A chave de 

identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 

fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil; 

3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006); 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
4.1. O certame será conduzido pelo(a) Agente de contratação(a), com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

C. Abrir as propostas de preços; 

D. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

E. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

H. Declarar o vencedor; 

I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

J. Elaborar a ata da sessão; 

K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
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penalidades previstas na legislação. 

4.2. O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, através do endereço eletrônico 

www.sjvriopreto.rj.gov.br, na Plataforma de Licitações “Portal do Bolsa de Licitações – BLL, 

através do endereço www.bll.org.br e também no prédio sede da Câmara Municipal de São 

José do Vale do Rio Preto, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação para 

recebimento de propostas. 

4.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de avisos ou quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital. 

 
A. Por se tratar de licitação de ampla concorrência, define-se que: 

a) Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo 

exclusividades ou restrições. 

b) No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor. 

 
4.6. No que couber, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's. 

 
4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados (VEDAÇÔES): 

 
4.7.1. Que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 

tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que  cumprindo período de 

suspensão no âmbito da administração municipal; 

4.7.2. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento de 

contratar com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 da Lei Federal N.º 

14.133/2021; 

4.7.3. O Presidente, o Vice-Presidente, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 

municipais não poderão firmar contratos com o Município. 

4.7.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.7.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.7.7. Que se enquadrem nas vedações previstas na lei 14.133/2021; 

4.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 8435-0451, ou, 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, OBRIGATORIAMENTE e 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, a inserção 

no campo "OUTROS DOCUMENTOS" de manuais, catálogos e instruções que permitam uma 

perfeita identificação do produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos do 

fabricante do produto. 

5.1.1. A empresa participante do certame não deve ser identificada até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.2. Caso o Licitante NÃO apresente por meio do sistema e no ato e em conformidade com o 

item 4.1, todos os documentos de habilitação exigidos neste edital, ou ausente algum 

documento, este será declarado INABILITADO no momento oportuno. 

5.1.3. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação 

em outro momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de 

documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI. 

5.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até o fim do prazo para recebimento de propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1.O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo LOTES onde será disputado os 

lances, deverá TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" devidamente preenchida, no sistema 

eletrônico no campo "documentos exigidos e anexados pelo participante", contendo em sua 

proposta física ao menos os seguintes campos abaixo: 

6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referência; 

6.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência; 

6.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais; 

6.1.5. Valor total do item ou lote, e; 

6.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber); 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre 

o fornecimento dos bens/produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência, se houver e/ou necessário. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas e neste EDITAL, quando participarem; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do LOTE. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 (duas) casas 

decimais relativas à parte dos centavos, respeitando o intervalo de R$ 0,10 (dez centavo de real). 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 
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7.13. O Critério de julgamento será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.15. Em relação a itens não exclusivos (quando houver) para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal 14.133/2021, a saber: 

“Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II. Empresas brasileiras; 

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
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dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço. 

7.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.25. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

7.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA. 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta com vício ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, conforme art. 59 da lei 14.133/2021. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5.O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 9) DEVERÃO, , ser anexados 

e apresentados no ato do cadastro da proposta, em conformidade com o item 5.1. Não será 

aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro 

momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos 

apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI. 

9.2. Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada 

no campo documentos do pregão, na plataforma da BLL, cópia do devido instrumento de 

procuração público ou instrumento particular do representante legal que o assina, para 

participação do certame licitatório, no qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
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pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital por via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4. Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser 

encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.6. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes do 

edital, mesmo que o sistema apresente oportunidades de outros documentos que não fazem 

relação ao presente item. 

 

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 

consolidação respectiva; 

 

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.8.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 

pela Caixa Econômica Federal. 

9.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.8.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 

relativos ao domicílio ou sede do proponente. 

9.8.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com 

o objeto licitado. 

9.8.5. A certidão de débitos Estaduais deverá estar acompanhada de prova de regularidade, 

através da apresentação de Certidão da dívida ativa do Estado, de conformidade com a 

resolução PGE/SER nº 033/04, publicada no D.O.E, em 25 de novembro de 2004. (No caso 

de firma do Estado do Rio de Janeiro). 

9.8.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do 

Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a 

Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

 

9.9. REGULARIDADE CADASTRAL: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 
9.10. DECLARAÇÕES 

9.10.1. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO IV) contendo o seguinte: 

OBS: Sob pena de desclassificação, a declaração deverá conter: 

A. Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal; 

B. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

C. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88; 

D. Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal de São 

José do Vale do Rio Preto. 

E. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

F. Não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 

G. Que Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021; 

H. Que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que 

a(s) marca(s) e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta; 

I. Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica. 

J. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 

K. QUANDO Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual: declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses 

elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

L. Declara ainda tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento 

conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. 

 

9.11. HABILITAÇÃO JURIDICA 
9.11.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

(art. 69, inciso II da Lei nº 14.133/2021), expedida há menos de 90 (noventa) dias da data 
da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. 

9.11.2 A certidão acima referida deverá ser apresentada juntamente com a certidão do cartório 
distribuidor indicando os cartórios competentes (cartórios ou ofícios de registro que 
controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas); 

OBS.: 

• A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá apresentar, declaração 
passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios 
ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. 

• No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à 
solicitação de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão 
emitida pelo foro competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

• Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 
comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o 
plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

9.12. Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital e seus Anexos. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. O pregoeiro PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, devendo 

encaminhar no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema 

eletrônico, contendo o valor vencedor e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.6. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais e contrarrecursos será iniciado após a 

manifestação, de acordo com Lei nº 14.133 de 2021; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma 

BLL Compras. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório, ou ainda podendo ser via publicação no Diário Oficial 

Municipal. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) 

ou pela autoridade superior competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de até 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Secretaria Gestora 

da ARP. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
15. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE 

 
15.1. A entrega dos materiais será DIÁRIAMENTE E DE FORMA IMEDIATA a partir da solicitação 

emitida pela Contratante. 

15.2. Os materiais serão entreguesno endereço indicado pela Câmara Municipal obedecendo aquilo 

que consta no Termo de Referência e afins; 

15.3. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 

especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega 
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estabelecidos para que se declarem os aceites. 

15.4. O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 

editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota 

fiscal. 

15.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

15.5.1. As entregas deverão ser realizadas respeitando o item 4 do termo de referência. 

15.6. Nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 
16. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados, por acordo entre as partes, após a assinatura da 

ata, no caso de ficar provado, nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21, o aumento do preço do 

produto no caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequência incalculáveis, nos termos do art. 124, II da 

mencionada lei, desde que o preço a ser alterado seja o mais vantajoso. 

16.2. O pedido de alteração do preço registrado deverá ser protocolado através do sistema de 

protocolo online, disponível do link: https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, devendo 

o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

16.3. O prazo para o pedido de alteração de preço é de 15 (quinze) dias úteis do recebimento da 

ordem de fornecimento nos termos da cláusula 15 deste edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência em consonância com a lei 14.133/2021 e contrato. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou 

minuta do contrato. 

 
19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta do 

contrato anexos deste Edital. 

 
20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
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proposta em especial quando: 

20.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando ; 

20.1.2.3.  para ser  quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.2.4. Deixar de apresentar ; 

20.1.2.5. Apresentar proposta ou  em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração conforme item 20.15; 

20.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

20.1.5. Fraudar a licitação 

20.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

20.2.1. Advertência; 

20.2.2. Multa; 

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

20.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.2.5, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.3.1, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.7, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.4.3. Pela recusa em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata de registro de preços ou o 

instrumento equivalente, conforme item 20.15, multa de 20% sobre o valor do Contrato. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, Conforme estabelece o art. 156, §9º. 

20.15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata de 
registro de preços ou o instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias, sujeitará 
as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.16. O prazo para assinatura, aceite e retirada do termo contratual, ata de registro de preços ou o 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela administração. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação "deverá" ser realizada exclusivamente através do Plataforma BLL Compras, não 

sendo aceitos outros meios a não ser os aqui definidos. 

21.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 

e/ou deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
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contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente através da Plataforma BLL Compras. 

21.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência e anexos. 

21.6.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

22.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no 

www.sjvriopreto.rj.gov.br (aba licitações), nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

22.11.2. ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados 

22.11.3. ANEXO III - Modelo de proposta; 
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22.11.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada; 

22.11.5. ANEXO V - Minuta de Contrato; 
 

São José do Vale do Rio Preto, 15 de maio de 2025. 

 

 
Daniel de Oliveira Souza 

Diretor Geral 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1. OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que 

disciplinarão a contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 

consumo por estimativa, sendo produtos de gêneros alimentícios, material de limpeza, 

higiene e descartáveis, para Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, conforme 

especificações, condições, quantidades, exigências e estimativas contidas no Anexo I deste 

Termo de Referência. 

 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de: 
(   ) bens ou serviços especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021) 
(X) bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) 
(   ) serviço especial de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “b” Lei n.º 14.133/2021) 
(   ) serviço comum de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “a” Lei n.º 14.133/2021) 
 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Considerando a proximidade para o término do contrato de fornecimento de gênero 
alimentício, material de limpeza, higiene e descartáveis, é imprescindível realizar um novo 
procedimento para garantir o fornecimento contínuo e ininterrupto desses itens. Tais 
materiais são essenciais para atender às demandas internas da Câmara Municipal, de forma 
eficiente e com a melhor relação custo-benefício. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
5.1. A solução trata-se da contratação de empresa para o fornecimento de material de 

consumo por estimativa, conforme necessidade, demanda identificada e solicitada pela 

Câmara Municipal, pelo período de 12 meses, prorrogável na forma da Lei. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
6.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei 

nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
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Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a outras 

legislações aplicáveis; 

6.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não 

expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento; 

6.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados 

em dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o 

incidente até a mesma hora do último dia, conforme os prazos; 

6.4. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de 

Segurança da Informação do Contratante e da 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD. 

6.5. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da 

Informação e Privacidade; 

6.6. Os produtos deverão ser fornecidos observando-se as diretrizes tecnológicas 

estabelecidas pela área técnica da Contratante; 

6.7. A adoção de tecnologia diversa deverá ser autorizada previamente pela Contratante. 

Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adotar componentes ou tecnologias 

diferentes daquelas definidas pela Contratante; 

6.8. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências; 

6.9. O fornecimento dos materiais deve ser efetuado pelo Contratado, que dará ciência de 

eventuais acontecimentos à Contratante; 

6.10. Os objetos descritos neste Termo deverão ser entregues DIARIAMENTE E DE FORMA 

IMEDIATA a partir de solicitação emitida pela Contratante; 

6.11. A requisição dos produtos poderá ser formalizada, conforme necessidade identificada 

pela Contratante, por meio de telefone, e-mail ou qualquer outra forma de comunicação; 

6.12. Os objetos deste Termo poderão ser entregues na sede da Câmara Municipal, situada 

na Rua Antônio Coelho Guerra, 55 – Centro, São José do Vale do Rio Preto – RJ, ou, quando 

necessário, retirados pela Administração da Câmara diretamente no endereço da 

Contratada. 

 
CAPÍTULO III 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Fornecimento diário de material de consumo por estimativa e conforme demanda, pelo 
período de 12 meses, de gêneros alimentícios, material de limpeza, higiene e descartáveis 
especificados no Anexo I deste Termo de Referência, para a Câmara Municipal de São José do 
Vale do Rio Preto, sem disponibilização de mão de obra. 
 
8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
8.1. PRAZO: A entrega dos materiais será DIARIAMENTE E DE FORMA IMEDIATA a partir da 
solicitação emitida pela Contratante; 
8.2. LOCAL: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, sediada à Rua Antônio 
Coelho Guerra, 55 – Centro, São José do Vale do Rio Preto – RJ 
8.3. HORÁRIO: O objeto deste Termo de Referência deverá ser prestado, em dias úteis, das 9 
às 17 horas, bem como em demais dias e horários pré-acordados entre as partes. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

g) emitir solicitação com demanda dos materiais conforme necessidade identificada. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes neste 

TR, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

d) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do objeto do contrato; 

e) adotar práticas e critérios de sustentabilidade para a execução do objeto; 

f) entregar diariamente os produtos solicitados pela Contratante, atendendo as 

especificações de cada item descritas neste Termo. 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
12. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 
12.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo 6 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  
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CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Em caso de elaboração de contrato, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será 
especialmente designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto 
contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
13.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
13.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os prazos 
de execução serão prorrogados automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
13.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
13.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
13.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços. 
13.7. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
13.8. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será 
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos 
acerca das condições estabelecidas no Contrato, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da 
execução dos serviços. 
13.9. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 
13.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos 
termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 
13.11. As responsáveis pela fiscalização do contrato serão Andreza Vieira da Fonseca, Fiscal 
de Contratos, matricula nº 109-2, e Glaudilene Lopes de Carvalho de Oliveira, Fiscal de 
Contratos, matricula nº 275-2. 
13.12. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
13.13. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
13.14. O fiscal técnico do contrato, além de exercer suas atribuições acompanhará a 

execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
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13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (na sede da contratada) 
14.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, 
sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las.  
 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
15.1. A avaliação da execução do objeto contratado será realizada pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

15.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 

15.4. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.  

15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

15.6. Quando houver ocorrências na execução do contrato, a fiscalização deverá elaborar 

Termo Detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 

15.7. Os serviços serão recebidos por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

a) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

b) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

c) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

15.9. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas 

pela contratante. 

15.10. O recebimento do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II. as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

A
N

IE
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/9
3A

C
6B

8C
73

0C
40

1D
83

1A
D

4D
47

A
A

0A
F

F
F

mailto:cmsjvrpreto@yahoo.com.br


        Estado do Rio de Janeiro 
                             CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO  

___________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 – Centro – São José do Vale do Rio Preto – RJ 

CEP: 25.780-000 – Tel.: (24) 2224-1036 – 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br 

16.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
16.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da Câmara Municipal de São José do Vale do rio Preto, pelo prazo de 3 (três) 
anos. 
16.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
16.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e será de competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal. 
16.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
16.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
16.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
17. DAS PENALIDADES 
17.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração 
Pública poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 
17.1.1. Retardarem a execução do procedimento; 
17.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
17.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
17.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de São José do 
Vale do Rio Preto/RJ, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, 
pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
17.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os 
termos da lei. 
17.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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18. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado mensalmente após requisição da Contratada, via FlowDocs 
em https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, bem como apresentação da Nota 
Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do 
contrato, de acordo com o empenho, por meio de transferência bancária. 
18.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado a 
transferência em conta pessoa física, exceto se o contratado for Micro Empreendedor 
Individual (MEI)  
18.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como 
optante do Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em 
todos os documentos fiscais emitidos para o município de São José do Vale do Rio Preto, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser retido.  
18.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
18.5 Após o período de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 
IPCA dos últimos 12 (doze) meses. 
5.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.20.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.21.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

5.22. A Administração deverá realizar consultas para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.23. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

5.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

5.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA dos últimos 12 meses como correção 

monetária. 

5.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
CAPÍTULO VI 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
19. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
19.1. O fornecedor será selecionado por meio de Procedimento Licitatório na modalidade 

de Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

por item. 

19.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de 

preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência. 

19.3. O regime de execução do contrato será por demanda. 

19.4. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 

 
20. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
20.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF); 

b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total 

por item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os 
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custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência; 

e) assinatura do responsável legal da empresa. 

 

21. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
21.1. Habilitação jurídica 

21.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

21.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

21.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

21.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

21.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

21.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

21.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

21.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

21.1.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

21.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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21.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

21.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

21.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, (CNDT). 

21.3.       Atestado(s) De Capacidade Técnica 

21.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

21.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

21.4.       Vistoria 

21.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.   

21.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

21.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria.  

21.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

21.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes.  

 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
22.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 92.010,00 (noventa e dois mil e dez 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela anexa.  
 
23.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
23.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram 
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alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros 
provenientes do Tesouro Municipal. 
23.2. Rubrica nº 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.3.3.90.30.00.00.   
 

São José do Vale do Rio Preto /RJ, 14 de maio de 2025. 
 
 

Michele Cabral Tavares 
Gerente Financeira - mat. 112-2 

 
 

  Aprovo o presente Termo de Referência. 

Em 14 de maio de 2025. 

 

Marcelo Rabello Neves 

Presidente 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS OBJETOS 
 

Item Especificação 
Preço  

Estimado 
Quant 

Unidade de 

medida 
Total 

1 Açúcar refinado especial -1kg – Açúcar refinado 

de alta qualidade, que dissolve rápido, livre de 

glúten, embalagem tipo envelope. 

 R$ 5,86  15 Unidades  R$ 87,90  

2 Adoçante Líquido Sucralose - 75ml - edulcorante 

derivado da cana-de-açúcar, não contém glúten e 

possui zero calorias por gota. INGREDIENTES. 

água, edulcorantes: sucralose e acesulfame de 

potássio, conservador benzoato de sódio, 

acidulante ácido cítrico e espessante 

carboximetilcelulose sódica 

 R$ 13,18  1 Unidade  R$ 13,18  

3 Água Sanitária - 5 litros - Composição química 

hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, 

teor cloro ativo variável de 2 a 2,5%, cor incolor. 

 R$ 15,95  3 Unidades  R$ 47,85  

4 Álcool etílico hidratado 92,8º - 1 litro - alta 

qualidade, secagem rápida e sem resíduos. 

 R$ 7,36  8 Unidades  R$ 58,88  

5 Álcool Gel 70% - 5 litros - álcool gel bactericida 

hidratante, gel a base de álcool com largo espectro 

de ação, sanitizante de mãos, dermatologicamente 

testado, que possui eficiência antisséptica de 

99,99%. 

 R$ 56,44  3 Unidades  R$ 169,32  

6 Anti Mofo 180g - antimofo e desumidificador 

compacto que elimina a umidade, evitando 

problemas com mofo, fungos e odores, que absorve 

a umidade do ambiente, mantendo a água em seu 

compartimento de armazenamento. 

 R$ 15,47  20 Unidades  R$ 309,40  

7 Bicarbonato de sódio 30g – 100 % Bicarbonato de 

sódio, embalado em recipiente hermético. 

 R$ 4,11  8 Unidades  R$ 32,88  

8 Biscoito cream crakers - Biscoito Salgado Tipo 

Cream Cracker acondicionado em embalagem 

original com 400g contendo a descrição das 

características do produto. Prazo de validade 

mínimo 06 mes192es a contar a partir da data de 

entrega. - Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker 

acondicionado em embalagem original com 400g 

contendo a descrição das características do 

produto. Prazo de validade mínimo 06 meses a 

contar a partir da data de entrega. 

 R$ 6,63  30 Unidades  R$ 198,90  

9 Biscoito Salgado Amanteigado - 500g: biscoitos 

crocantes, com aroma de queijo. Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, gordura vegetal, açúcar, soro de leite em pó, 

sal refinado, extrato de malte, fermentos químicos 

bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, 

emulsificante lecitina de soja, aromatizante, 

acidulante ácido cítrico e melhorador de farinha 

protease. 

 R$ 15,18  8 Unidades  R$ 121,44  

10 Botija de Gás 13kg GLP apresentação botijão de 

13kg 

 R$ 108,00  1 Unidade  R$ 108,00  

11 Cloro Ativo 500ml Hipoclorito de sódio, teor do 

cloro ativo no mínimo 2%, Ação: Desengordurante 

e bactericida, Registro: Ministério da Saúde, 

 R$ 11,79  8 Unidades  R$ 94,32  
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Validade Mínima [anos]: 1, Embalagem [ml]: 500, 

Fragrâncias: tradicional ou diversas 

12 Copo descartável 200ml – 100 unidades 

Tipo/Modelo: Descartável; Aplicação: Para água; 

Material: Poliestireno; Capacidade aproximada: 

200 ml; Cor: Transparente; Característica: Atóxico. 

 R$ 4,11  25 Unidades  R$ 102,75  

13 Copo descartável 300ml – pacote com 100 

unidades - copo descartável sem tampa, de 

poliestireno atóxico, capacidade de 300 ml, para 

água, massa mínima de 3,3 gramas, transparente. 

 R$ 10,34  20 Unidades  R$ 206,80  

14 Copo descartável 50ml – 100 unidades em 

poliestireno branco ou translúcido, pesando 0,75 

grs cada copo, medindo aproximadamente 5 cm de 

diâmetro da boca; 3,2 cm de diâmetro 

 R$ 6,94  25 Unidades  R$ 173,50  

15 Detergente biodegradável líquido neutro para uso 

de remoção de gorduras e sujeiras de louças e na 

limpeza geral. Composição: tensoativo aniônico, 

coadjuvantes, corantes e água. Unidade de 

fornecimento: frasco com 500 ml  

 R$ 2,22  6 Unidades  R$ 13,32  

16 Detergente em pó - pacote com 1,600 quilo - Sabão 

em pó, remove manchas difíceis, ideal para 

lavagem de roupas do dia a dia, fragrância suave, 

embalagem com 1,600kg. 

 R$ 15,96  3 Unidades  R$ 47,88  

17 Escova sanitária - com cerdas sintéticas em 

formato circular; medindo 37x12cm; com suporte 

plástico.  

 R$ 11,05  3 Unidades  R$ 33,15  

18 Espanador de Pó - confeccionado com penas e 

cabo de madeira longo encapado.  

 R$ 17,67  3 Unidades  R$ 53,01  

19 Esponja de aço - 60 gramas - Feito com aço 

inoxidável, cor cinza metálico, 100% ecológico, 

ideal para limpeza geral, escovar, polir, remover 

sujeiras difíceis, embalagem com 60 gramas. 

 R$ 2,62  4 Unidades  R$ 10,48  

20 Esponja dupla face antibactérias - tamanho 11 x 

7,5 x2 cm composição espuma de poliuretano com 

bactericida e fibra sintética com abrasivo, pacote 

com 4 unidades  

 R$ 5,84  4 Unidades  R$ 23,36  

21 Filtro de papel para coar café 103 – cx/30 Filtro de 

Papel; 100% Celulose; para Coar Café; Modelo 

Tradicional para Garrafa Térmica Comum; Com 

Fechamento de Dupla Prensagem; tamanho 103; 

Gramatura 54g/m2; Poros Medindo Entre 0,0047 e 

0 

 R$ 6,20  8 Unidades  R$ 49,60  

22 Flanela 40x30cm – de algodão, Cor: Amarela  R$ 3,55  10 Unidades  R$ 35,50  

23 Galão de água mineral natural – 20lts - Galão 

contendo 20 litros de água mineral natural, 

recarregável, azul. 

 R$ 19,99  16 Unidades  R$ 319,84  

24 Inseticida – aerossol, inodoro, a base de água, para 

moscas, mosquitos e baratas, frasco 300 ml 

 R$ 12,73  5 Unidades  R$ 63,65  

25 Isqueiro grande acende 3.000 mil vezes, selo 

holográfio do inmetro que garante originalidade, 

qualidade e segurança. 

 R$ 7,88  1 Unidade  R$ 7,88  

26 Leite UHT desnatado longa vida U.H.T., 

70kcal/200ml, embalagem tetra pack de 1 litro, 

com validade mínima de 6 meses. 

 R$ 6,18  5 Unidades  R$ 30,90  

27 Leite UHT integral – caixa com 12 litros -Leite 

longa vida integral U.H.T., 3% de gordura, 

 R$ 62,34  3 Caixas  R$ 187,02  
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embalagem tetra pack de 1 litro, com validade 

mínima36 de 6 meses, caixa com 12 litros. 

28 Limpa vidro - para limpeza de vidros, com alto 

poder desengordurante e secagem rápida. 

Embalagem de 500 ml, spray  

 R$ 16,10  2 Unidades  R$ 32,20  

29 Limpador diluído limpeza pesada – de uso geral 

(limpeza pesada), remoção de manchas, limpeza de 

superfícies laváveis de cozinhas, banheiros, 

principalmente pisos e azulejos. com embalagem 

de 500ml 

 R$ 8,14  10 Unidades  R$ 81,40  

30 Limpador Multiuso Desengordurante - Liquido, 

desengordurante de Manchas Concentradas; 

Composto de Peroxido de Hidrogênio e 

Tensoativos Biodegradáveis; Embalado Em 

Embalagem Que Assegure a Integridade do 

Produto; Aos Procedimentos Adm. Determinados 

Pela Anvisa; 500 ml; com aroma. 

 R$ 5,57  10 Unidades  R$ 55,70  

31 Limpador para todo tipo de piso – Multiuso 

Líquido - Limpa, Desengordura e Perfuma, 

Composição: Tensoativo aniônico, Tensoativo não 

iônico, Solventes, Água, sequestrante, 

Alcalinizante, Conservante e Perfume, Validade 

Mínima [anos]: 1, Embalagem [Tipo]: Frasco com 

Bico Dosador, 

Material Flexível e Resistente, Embalagem [ml]: 

500, Aplicação: Limpeza geral, Fragrâncias: 

tradicional ou diversas, Complemento: Registro do 

Ministério da Saúde 

 R$ 5,79  20 Unidades  R$ 115,80  

32 Lustra móveis brilho seco – componente ceras 

naturais aroma lavanda aplicação moveis e 

superfícies. 500ml 

 R$ 22,03  10 Unidades  R$ 220,30  

33 Luva de Látex Forrada para limpeza M e G - Luva 

de latex forrada internamente com flocos de 

algodão, hipoalergênica, antiderrapante dispensa o 

uso de 

talco Embaladas em pares  

 R$ 7,17  10 Unidades  R$ 71,70  

34 Manteiga extra com sal – produto gorduroso obtido 

exclusivamente pela bateção e malaxagem com ou 

sem modificação biológica de creme pasteurizado 

derivado exclusivamente do leite de vaca por 

processos tecnologicamente adequados. A matéria 

gorda da manteiga 500g 

 R$ 22,83  10 Unidades  R$ 228,30  

35 Margarina cremosa com sal – Composição 

mínima; 

Óleos vegetais e interesterificados, água, sal 

(cloreto de sódio) soro de leite, leite em pó 

desnatado, vitaminas B (B6, B1 e B12) vitamina A 

selênio, estabilizantes: mono e diglicerídeos de 

ácidos, graxos e leticina de soja. Conservadores de 

sorbato de potássio e benzoato de sódio, 

Antioxidantes: TBHQ, EDTA cálcio Dissódico e 

BHT. Acidulante: ácido cítrico, ácido láctico, 

aromatizante, antioxidante: BHQ, EDTA, ácido 

cítrico aromatizante: aroma idêntico ao natural, 

Corantes: urucum, beta caroteno e Cúrcuma. 

Contém Ômega 3. Teor de lipídios mínimo de 

 R$ 8,99  6 Unidades  R$ 53,94  
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80%. Não contém glúten. Contém soja e derivados 

e leite e derivados. Embalagem primária em pote 

atóxico inviolado, contendo dados de identificação, 

marca do fabricante, data de fabricação, peso 

líquido, livre de insetos, micro-organismos ou 

outras impurezas que venham a comprometer o 

armazenamento e a saúde humana. Rotulagem de 

acordo com a Legislação vigente. 500g 

36 Odorizante de ambiente – aerossol, fragrância 

lavanda ou capim limão, não contém cfc, 

embalagem com 360 ml/ 400 ml perfuma e elimina 

odores, fácil aplicação, dura por até 1 hora. 

 R$ 11,64  10 Unidades  R$ 116,40  

37 Pano de Chão Grande - 100% algodão alvejado 

medindo no mínimo 50 x 70cm 

 R$ 7,62  3 Unidades  R$ 22,86  

38 Pano multi-uso medindo 50x30cm - embalagem c/ 

5 unid., com furos absorventes e c/antibacteria 

Composição: 100% de fibras de viscose e resinas 

acrílicas. 

 R$ 7,16  20 Unidades  R$ 143,20  

39 Papel alumínio 7,5 metros x 45 cm - Papel 

alumínio em rolo, resistente a altas temperaturas, 

ideal para cozinha, medindo 45cm X 7,5m. 

 R$ 9,24  3 Unidades  R$ 27,72  

40 Papel de tolha inter-folhas - modelo luxo, com 

1000 folhas intercaladas, duas dobras, cor branco 

neve, composto 100% de fibras celulósicas medida 

p/ folha (23x21cm) (+- 5%), acondicionadas em 

pacotes com identificação do modelo/fabricante 

 R$ 13,87  20 Unidades  R$ 277,40  

41 Papel filme plástico - 28cm x 100m. Rolo Bobina 

Plástica Filme Pvc - Dimensões: 28 centímetros de 

largura e 100 metros de comprimento. - Espessura: 

7 a 9 micras, proporcionando resistência e 

durabilidade. Produto deverá estar de acordo com 

as Norma Tecnica NBR 15403 DE 01/2010.  

 R$ 13,39  2 Unidades  R$ 26,78  

42 Papel Higiênico 30metros - composto de 100% 

fibras celulósicas virgens, comprimento 30, largura 

10, tipo picotado, quantidade de folhas dupla, cor 

branca; crepagem no mínimo 10% de 

alongamento; alvura superior a 70% a 80%, com 

no mínimo de 10 a 20 segundos (método gota) 

podendo conter microfuros necessários para 

absorção; pct c/ 4 rolos; embalagem com boa 

visibilidade do produto  

 R$ 6,56  30 Unidades  R$ 196,80  

43 Papel toalha para cozinha – branco, macio, 

absorvente, folha dupla, picotado pacote com 2 

rolos de 60 toalhas de 22 x 20 cm cada uma 

 R$ 8,00  24 Unidades  R$ 192,00  

44 Pedra sanitária - 25g – fragrâncias diversas e 

duradouras, com alça para encaixe. 

 R$ 2,74  20 Unidades  R$ 54,80  

45 Pó de café torrado e moído 500g – Processamento 

Natural, Bebida Forte e Encorpada, Sabor Intenso e 

prolongado, Doçura Muito Leve, Aroma Intenso, 

Acidez Leve, Torra Escura, Cor_ Padrão SCA de 

45 a 55, Moagem Fina, Escala de intensidade 

(Range 1 a 10) de 8 a 10, pacote com 500g  

 R$ 50,15  30 Unidades  R$ 1.504,50  

46 Presunto de Peru Fatiado: ingredientes: coxas e/ou 

sobrecoxas de peru, água (22,96%), proteína de 

soja (1,94%)*, sal, maltodextrina*, sal 

hipossódico, açúcar, espessante: carragena, 

 R$ 48,67  2 Quilogramas  R$ 97,34  
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estabilizantes: tripolifosfato de sódio, pirofosfato 

tetrassódico e hexametafosfato de sódio, realçador 

de sabor: glutamato monossódico, antioxidante: 

isoascorbato de sódio, conservador: nitrito de 

sódio, aromatizantes: aromas naturais, corantes: 

caramelo iv, carmim de cochonilha e vermelho de 

beterraba. contém derivados de soja. não contém 

glúten. 

47 Refil Mop - refil aplicação: esfregão, 

características adicionais: ponta dobrada, costura 

reforçada, comprimento: 35 cm, material: fio de 

algodão, tipo: refil para mop abrasivo. 

 R$ 50,31  6 Unidades  R$ 301,86  

48 Refrigerante Suave de Limão Zero Açucar –

Conteúdo 1,5 litros. Composto de Água 

gaseificada, suco concentrado de limão, vitaminas: 

niacina (b3), ácido pantotênico (b5) e piridoxina 

(b6), aromatizantes, reguladores de acidez: ácido 

málico e citrato de sódio, acidulante ácido cítrico, 

conservadores: benzoato de sódio e sorbato de 

potássio, edulcorantes: aspartame (31,5 mg/100ml) 

e assulfame de potássio (8,1 mg/100ml) e 

sequestrante edta calcio dissodito. não contém 

glúten. contém fenilalanina. (Tipo H2O) 1,5 litros 

 R$ 8,08  15 Unidades  R$ 121,20  

49 Requeijão cremosos – leite cru, integral (leite in 

natura, não pasteurizado com sua gordura original) 

200g 

 R$ 14,27 16 Unidades  R$ 228,32  

50 Rodo Multiuso - rodo de borracha para limpeza 

multiuso 40cm, com cabo de 120 cm. 

 R$ 24,38  3 Unidades  R$ 73,14  

51 Sabão Pastoso 500g - Tradicional, para limpeza 

multiuso, lavar louças, dar brilho, desengordurante, 

fragrância suave - embalagem de 500g. 

 R$ 16,32  6 Unidades  R$ 97,92  

52 Sabonete líquido perfumado – neutro, aplicação: 

saboneteira para sabonetes líquidos, aspecto físico: 

líquido perfumado - Sabonete Líquido perolado 5 

(cinco) litros - Aspecto perolado, fórmula 

balanceada com pH fisiológico e substâncias 

neutra 

 R$ 19,51  3 Unidades  R$ 58,53  

53 Saco para lixo 100 litros – 10 unidades: Grosso, 

Preto, Reforçado P4, Super Resistente. 

Composição: Polietileno de baixa densidade e 

pigmento, 120 micras 

 R$ 12,75  12 Unidades  R$ 153,00  

54 Saco para lixo 30 litros - 50 unidades:  preto, 

resistente, suporta 6 kg. Composição: polietileno 

com espessura de 15 micras. 

 R$ 21,48  8 Unidades  R$ 171,84  

55 Saco para lixo 50 litros - 50 unidades: preto, 

resistente. Composição: polietileno com espessura 

de 15 micras. 

 R$ 17,89  8 Unidades  R$ 143,12  

56 Soda caustica – desincrustante, composição 

hidróxidos, sequestrantes e umectantes, 

características adicionais odor característico, 

biodegradável, aplicação remoção de gorduras 

carbonizadas em chapas e equi, teor acidez ph 1%: 

12,00 a 13,00% ph, aspecto físico líquido, cor 

incolor, princípio ativo soda cáustica - 400g 

 R$ 19,42  5 Unidades  R$ 97,10  

57 Suco Concentrado 1 Litro - suco da fruta em 

garrafa de 1 litro, sem adição de açúcar, sabores 

 R$ 9,68  5 Unidades  R$ 48,40  
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diversos. 

58 Vassoura de piaçava – Vassoura com cabo em 

madeira resistente e cabeça em piaçava e madeira, 

feita com piaçava, madeira, grampos, folha de 

flandres, arame e cola.  

 R$ 17,74  3 Unidades  R$ 53,22  

Valor Estimado Mensal: R$ 7.667,50 

Valor Global: R$ 92.010,00 

 
 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

A
N

IE
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/9
3A

C
6B

8C
73

0C
40

1D
83

1A
D

4D
47

A
A

0A
F

F
F

mailto:cmsjvrpreto@yahoo.com.br


        Estado do Rio de Janeiro 
                             CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO  

___________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 – Centro – São José do Vale do Rio Preto – RJ 

CEP: 25.780-000 – Tel.: (24) 2224-1036 – 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e 
por extenso, para cada item cotado.  
 

ITEM  DESCRIÇÃO/
PRODUTO  

MARCA  UNID.  QUANT.  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

X  XXXXXXXX  XXXX  XXX  XXX  XXXX  XXXX  

TOTAL DO FORNECEDOR  R$ XXXXXXXXXXX  

 
Valor Total da proposta por extenso: R$________________________ (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
Prazo de validade da proposta: ____________________ (mínimo de 90 dias conforme item 6.5 do 
edital). 
  
DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais 
objeto desta proposta.  
 
• INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Razão Social:________________________________________________________________________  
CNPJ: ________________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
Telefones: _________________________________________________________________________ 
E-mail: ____________________________________________________________________________ 
E-mail (para recebimento de empenho e pedidos): _________________________________________  
 
Banco: ___________________________ Agência: _________________ Conta: __________________ 
Nome do representante legal para assinatura do contrato: __________________________________ 
CPF: ____________________________________ RG. _______________________________________  
Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________________ 
Profissão: __________________________________________________________________________ 
 

Local/Data: _________________________________ 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
(Nome da Empresa)  
CNPJ/MF Nº ____________________, sediada a ______________________________________ 
(Endereço Completo).  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____.  
 
a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº ____/____, instaurada pela Prefeitura Municipal de São José do 
Vale do Rio Preto - RJ, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas;  
b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;  
c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;  
d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal;  
e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21;  
f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
nos termos previstos na Lei 8.429/92;  
g) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) 
marca(s) e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta;  
h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 
14.133/2021;  
i) Declara Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica;  
j) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021;  
k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual:  
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14/12/2006;  
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de 
valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

(Local e Data): __________________-_____, _____/______/20____.  
 

__________________________________________ 
(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXX 
CONTRATO Nº XXXX/20XX 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 
DESCARTÁVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO NA CONDIÇÃO DE CONTRATANTE O 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO – RJ, E DO OUTRO A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:  

 
Aos XX dias do mês de XXX do ano dois mil e vinte e cinco, perante as testemunhas abaixo 

assinadas, compareceram, de’ um lado, como CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO VALE DO RIO PRETO, com sede à Rua Antônio Coelho Guerra, 55, Centro na cidade de São José 
do Vale do Rio Preto - RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 32.002.305/0001-29 neste ato representada 
pela seu Presidente o vereador MARCELO RABELLO NEVES, brasileiro, casado, residente domiciliado 
neste Município à Rua Maria Teresa de Oliveira, Jaguara, portador da Carteira de Identidade nº 
11.724.046-5, emitida pelo IFP RJ e do CPF nº 079.266.047-12, e do outro lado como contratado a 
empresa  xxxxxxxxxxxx, situada na Rua xxxxxxxxxxx, nº xx, bairro xxxxxx, cidade 
xxxxxxxxxxxxxxx/estado, CEP xxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxx, representado por xxxxxxxxxxxx, brasileiro, 
estado civil, empresário, residente domiciliado na Rua  xxxxxxxxxxxx, nº, bairro, cidade 
xxxxxxxxxxxxxxx/estado, CEP xxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxx emitida pelo 
xxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxx, nos termos da autorização contida no processo nº xxx/2025, 
tendo sido dispensado procedimento licitatório nos termos que dispõe o Artigo 75, inciso II da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto deste contrato, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS para fornecimento pela a Câmara Municipal de São Jose do Vale 
do Rio Preto, conforme especificações, quantitativos, marcas e valores especificados abaixo.  
1.2. Discriminação do objeto:  
 

ITEM  DESCRIÇÃO/
PRODUTO  

MARCA  UNID.  QUANT.  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

X  XXXXXXXX  XXXX  XXX  XXX  XXXX  XXXX  

TOTAL DO FORNECEDOR  R$ XXXXXXXXXXX  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) XXXX, após a assinatura do presente 
contrato, iniciando-se em XX de XXXXXXXX de XXX e findando-se em XX de XXXXXXX de XXXX, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS:  
 
3.1 - O fornecimento dos produtos deste contrato será solicitado pelas Câmara Municipal, de 
acordo com a cláusula quarta deste contrato e deverão obedecer aos prazos e condições elencados, 
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conforme edital e anexos bem como o Termo de Referência.  
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
 
4.1 As entregas deverão ser realizadas de acordo com item 8 do termo de referência.  
4.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante.  
4.3 O não cumprimento do disposto na Cláusula quarta do presente contrato acarretará a 
anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 
fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame;  
4.4 O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, a entrega executada em desacordo com os 
termos do edital e seus anexos.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente após requisição da Contratada, via FlowDocs em 
https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, bem como apresentação da Nota Fiscal 
detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de 
acordo com o empenho, por meio de transferência bancária. 
5.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado a transferência 
em conta pessoa física, exceto se o contratado for Micro Empreendedor Individual (MEI).  
5.3 A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como optante 
do Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os 
documentos fiscais emitidos para o município de São José do Vale do Rio Preto, inclusive quanto ao 
correto destaque do valor do IR a ser retido.  
5.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
5.5 Após o período de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA dos 
últimos 12 (doze) meses. 
5.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

5.7.1. o prazo de validade; 

5.7.2. a data da emissão;  

5.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.7.4. o período respectivo de execução do contrato;  

5.7.5. o valor a pagar; e  

5.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.8.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

5.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

5.10. A Administração deverá realizar consultas para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

5.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA dos últimos 12 meses como correção monetária. 

5.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO 
 
6.1 Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ XXXXXXXXX, sendo os valores unitários 
os descritos na cláusula 1.2.;  
6.2 Neste valor deverão ser incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do material/serviço, incluído frete até os locais de entrega;  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 
 
7.1. A avaliação da qualidade do material entregue será realizada pelas Câmara Municipal, por 
ocasião do fornecimento do material.  
7.1.2 A fiscalização da contratação será exercida através das Fiscais deste contrato, conforme 
informados abaixo:  
• Andreza Vieira da Fonseca, matricula nº 109-2; 
• Glaudilene Lopes de Carvalho de Oliveira, matricula nº 275-2.  A
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7.2. A avaliação da qualidade do material não exclui a responsabilidade da empresa contratada 
pela qualidade do material entregue fora dos limites estabelecidos em lei, ou das especificações 
técnicas diferentes dos produtos ofertados.  
7.3. A ausência de qualidade dos materiais ensejará em suspensão do pagamento, podendo haver 
rescisão contratual, conforme análise dos fiscais de contrato informados na cláusula 7.1.2.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO. 
 
8.1 DO CONTRATANTE:  
 
8.1.1 Realizar os pagamentos nas datas previstas do presente contrato, após a fiscalização dos 
serviços prestados. 
8.1.2 Exigir da contratada apresentação das Notas Fiscais correspondentes aos serviços para 
pagamento. 
8.1.4 Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
8.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado 
8.1.6 Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave. 
8.1.7 Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
 
8.2 DA CONTRATADA:  
 
8.2.1 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes na proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
8.2.2 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante. 
8.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.2.4 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente 
licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 8.2.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
8.2.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
8.2.7. O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 
termos do edital e seus anexos.  
8.2.8. Atender prontamente a quaisquer exigências do solicitante, inerentes ao objeto da presente 
licitação;  
8.2.9. Manter-se informada com a Prefeitura de São José do Vale do Rio Preto quanto às mudanças 
de endereço, telefones, fax e e-mail de seu estabelecimento.  
8.2.10. Comunicar ao solicitante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
8.2.11. O não cumprimento das condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos por parte da 
mantenedora implicará na sua desclassificação e a imediata convocação das remanescentes, sem 
prejuízos das sanções cabíveis.  
8.2.12. Não realizar protesto de título executivo antes de decorridos 90 (noventa) dias do 
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término do prazo estabelecido no item 5.1.  
8.2.12.1. Não sendo observado o prazo fixado no item 8.2.12, a contratada suportará 
exclusivamente as custas incidentes inerentes ao ato, devendo providenciar a baixa do eventual 
protesto às suas expensas em prazo de até 3 (três) dias úteis após a notificação do município, sob 
pena de multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
9.1. Rubrica nº 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.3.3.90.30.00.00.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
10.1. A rescisão contratual poderá ser:  
10.1.1. Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  
10.1.2. Judicial, nos termos da legislação.  
10.1.3. No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao Contratado até que 
se apurem eventuais perdas e danos.  
10.1.4. Haverá encerramento automático do contrato se a quantidade dos serviços ou os 
pagamentos ocorrerem antes de esgotar o prazo de vigência da avença.  
10.1.5. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração;  
10.1.6. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração;  
10.1.7. O presente contrato será rescindido quando a contratada cometer alguma das 
infrações estabelecidas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES:  
 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, sujeitará as penalidades legalmente 
estabelecidas, conforme art. 90 § 5º da lei 14.133/2021. 
11.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual ou ordem de compra poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela 
administração. 
11.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.4.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de2021); 
11.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

A
N

IE
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/9
3A

C
6B

8C
73

0C
40

1D
83

1A
D

4D
47

A
A

0A
F

F
F

mailto:cmsjvrpreto@yahoo.com.br


        Estado do Rio de Janeiro 
                             CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO  

___________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 – Centro – São José do Vale do Rio Preto – RJ 

CEP: 25.780-000 – Tel.: (24) 2224-1036 – 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.4. Multa: 
11.4.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.4.4.1.1. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.4.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.3, de 15% a 
30% do valor do Contrato. 
11.4.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.3, 
de 15% a 30% do valor do Contrato. 
11.4.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.3, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
11.4.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.3, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 
11.4.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.3, a multa será de 0,5% a 10% do valor 
do Contrato. 
11.4.4.7. Pela recusa em assinar o presente contrato, conforme item 11.1, multa de 20% sobre o 
valor do Contrato. 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11.13. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive a responsabilidade da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
11.14. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Câmara 
Municipal de São José do Vale do Rio Preto, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da 
multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.15. As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Presidente da Câmara Municipal de São José do Vale 
do Rio Preto, devidamente justificado. 
11.16. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.17. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE  
 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  
12.2. Após o período de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais  
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o período mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
 
13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, desde 
que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  
 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de São José do Vale do Rio Preto, renunciando-se a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente.  
14.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 
conteúdo na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legais efeitos.  
 

São José do Vale do Rio Preto, xx de xxxxxxxx de 2025.  
 
 

  
 
 
 
 
 

MARCELO RABELLO NEVES 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratante  
  
 
 
 

Xxxxxxxx 
empresa 

Contratado 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 
 

____________________________________                       __________________________________ 
ANDREZA VIEIRA DA FONSECA     GLAUDILENE LOPES DE C. DE OLIVEIRA 

CPF: 117.888.357-43                                                                CPF: 145.000.847-03 
             mat. nº 109-2                  mat. nº 275-2 
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